
EMENDA NO /2018 (ADITIVA) 

Ao Projeto de Lei no 2165/18 
que "Dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2019 e dá outras 
providências". 

Adite-se ao Anexo IV - DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A 
SOFREREM ACRÉSCIMOS, inciso II - ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE 
CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO, item 2— PODER EXECUTIVO, o 
seguinte subitem 2.12 - Proposição S/N. 

II - ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO 

DISCRIMINAÇÃO (ÓRGÃO E INSTRUMENTO) 
CARGOS 

EFETIVOS - 
CARREIRAS 

2019 2020 2021 

‘. 	~,ICSáBt019.RtauLlagEt4;:pitikilit 
2.12 TRANSPORTE URBANO DO DF -'DFTRANSi, 

t 
!2.321:777,00 R.2321777,00 
rrina~tAk. 

4,321777,00 ,  

2.12.1 - PROJETO DE LEI EM ELABORAÇÃO (S/N) - DISPÕE SOBRE A 
IMPLANTAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO 

2.321.777,00 2321377,00 2321.777,00 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda tem como objetivo implantar a gratificaçaofl titulação para os 
servidores do DFTRANS. 

Sala das Sessões 	
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